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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA DE PINDÃRÉ MIRIM-MA 

GABINETE DO PREFEITO 

Portaria N° 003/2019 - GP. 	Pindaré Mirim, 03 de janeiro de 2019. 

O Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Estado do Maranhão, no uso 
de suas atribuições: 

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 67, da lei n° 8.666/93, que 
determina o acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por 
representante da Administração especialmente designado; 

CONSIDERANDO o disposto no artigo 73, Incisos 1 e II, da lei if 
8.666/93, que trata do recebimento, pela Administração Pública, do objeto ou da 

prestação de serviços. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar, a partir desta data a Sr. Rogerio Batista Alves, lotado na 
Secretaria Municipal de Saúde, Matricula n° 1022, ocupando o cargo de 
digitador, para atuar como Fiscal de Contrato de Gás Medicinal (Oxigênio), 
Insumos laboratoriais, Medicamentos e 1nsumos, Serviços médicos e outros 

Hospitalares no âmbito do Poder Executivo do Município; 
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigora a partir da data da sua publicação; 

Art. 30  - Revogam-se as disposições em Contrário 

DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Pindaré Mirim, Maranhão, 03 de 

janeiro de 2019. 
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